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1. 
HISTÓRICO DO CURSO 

Em 2003 teve início o Curso de Processos Gerenciais com o objetivo de formar profissionais capacitados para definir estratégias para a área empresarial em diversos setores das organizações. Em 2004 foi instituído o curso de Enfermagem. Em 2007 foi ofertado o curso de Educação Física visando formar profissionais capacitados que possam, através dos conhecimentos adquiridos, intervir e transformar hábitos sociais que levem à prática da atividade física regular da população com vistas à melhoria da qualidade de vida e obtenção de um estilo saudável de viver - de bem estar. Em 2009 teve início o curso de Ciências Contábeis com o objetivo de desenvolver a formação de profissionais aptos a interagir positivamente com o meio social, que possa contribuir tanto no registro sistemático e cronológico das informações, quanto no subsídio à tomada de decisões nos mais diferentes níveis gerenciais. Em 2010, atendendo às necessidades do mercado de trabalho e com o objetivo de graduar mais rapidamente e de forma específica, representando um caminho eficiente para maior empregabilidade da região, foram ofertados o Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética e o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental.
Além dos cursos de graduação, a Unidade oferta cursos de pós-graduação lato sensu em diversas áreas do conhecimento, buscando atender aos interesses de seus alunos concluintes e da comunidade em geral.
A Unidade Universitária de Cianorte, em sintonia com a missão social da UNIPAR e com as expectativas das comunidades da área de sua influência, tem contribuído com as novas propostas de ensino superior que são pautadas em projetos abrangentes e de interesse coletivo, que buscam alavancar o desenvolvimento sustentável da região, promovendo a inclusão social e cultural, melhorando a qualidade de vida.
O Curso de Tecnologia em Processos Gerenciais foi implantado a partir da verificação da necessidade de se proporcionar à comunidade da área de abrangência da Universidade Paranaense - UNIPAR, Unidade Universitária de Cianorte, a possibilidade de contar na esfera do Ensino Superior com um curso que pudesse formar profissionais competentes na área de Gestão de Processos Gerenciais devido à necessidade de profissionais qualificados no mercado local.

O Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais foi implantado a partir da verificação da necessidade de se proporcionar à comunidade da área de abrangência da Universidade Paranaense - UNIPAR, a possibilidade de contar na esfera do Ensino Superior com um curso que pudesse formar profissionais competentes na área de abrangência da Universidade Paranaense - UNIPAR, Unidade Universitária de Cianorte, devido à necessidade de profissionais qualificados no mercado local.

Ciente das necessidades neste segmento de mercado, a UNIPAR oferece o Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais com o propósito de contribuir para o desenvolvimento regional, social, econômico e cultural, através do preparo de pessoal habilitado para atuar na área Gestão e Negócios,  através de uma formação que privilegie as competências e habilidades para o exercício desta profissão, embasado nas diretrizes curriculares que tratam da formação de tecnólogos em cursos superiores, bem como formar cidadãos cientes de seu papel na construção de uma sociedade mais justa e equitativa.
1.3.3. Trajetória Histórica e as Bases Legais do Curso 

O Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais foi implantado na Unidade Universitária de Cianorte, no ano de  2003 através da Resolução UNIPAR n.º UNIPAR nº 13, de 20 /02/2001 com funcionamento no turno noturno, com a nomenclatura de Curso Superior de Tecnologia em Gestão Estratégica de Organizações.
Fazendo parte dos cursos agregados ao Instituto de Ciências Exatas, Agrárias, Tecnológicas e Geociências, com o objetivo de formar profissionais de gestão, o Curso foi concebido a partir da verificação da necessidade de se proporcionar à comunidade da área de abrangência da Universidade Paranaense - UNIPAR, Campus Cianorte, a possibilidade de contar na esfera do ensino superior com um curso que pudesse formar profissionais competentes na área de gestão, visto entender ser esta uma das áreas prioritárias para alavancar o processo de desenvolvimento do país, e de interesse para a comunidade local e regional.

Além da qualificação profissional específica, o curso preocupa-se com a integração do acadêmico no seu meio social, complementando, através de sua formação, princípios que possam auxiliá-lo no exercício da sua cidadania, contemplando a ética e a preocupação ambiental. Este é um desafio que caracteriza o trabalho permanente desta Instituição de Ensino Superior. 

O Parecer CNE/CP n.º 29, de 03/12/2002, que discorre sobre as Diretrizes Curriculares do Nível Tecnológico afirma que:

 “no caso específico dos cursos superiores de tecnologia, não há como definir essas diretrizes por curso, definindo à priori o perfil do novo e do inusitado e imprevisível, num mundo do trabalho em constante e permanente mutação”. Complementando que os “cursos que deverão se orientar, por natureza, pela interdisciplinaridade e pela transdisciplinaridade”.
Observando o Parecer CNE/CES n.º 776/97 sobre elaboração de Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Superior, a educação tecnológica deve: 

 “incentivar uma sólida formação geral necessária para que o futuro graduado possa vir a superar os desafios de renovadas condições de exercício profissional e de produção do conhecimento, permitindo variados tipos de formação e habilitações diferenciadas em um mesmo programa”. Nessa perspectiva, o parecer assinala que deve-se buscar “fortalecer a articulação da teoria com a prática, valorizando a pesquisa individual e coletiva, assim como os estágios e a participação em atividades de extensão”.  

Para a elaboração do presente projeto foram considerados tais elementos.

Em agosto de 2005 o Curso Superior de Tecnologia em Gestão Estratégica de Organizações campus Cianorte recebeu a comissão de avaliadores do MEC/SETEC, considerando que no final do ano letivo a primeira turma do curso estaria colando grau de tecnólogo.

O reconhecimento do curso foi publicado na PORTARIA Nº 3.722, DE 21 DE OUTUBRO DE 2005, que reconheceu, pelo prazo de cinco anos, o Curso de Tecnologia em Gestão Estratégica de Organizações, que, passou a denominar-se CURSO DE PROCESSOS GERENCIAIS. 

A partir de 2007 foi criada uma nova matriz curricular para o Curso.

No final do período letivo de 2006, com a publicação da Portaria Normativa - MEC n.º 12, de 14 de agosto de 2006 - DOU de 15/08/2006, foi feita a adequação para a nova denominação do curso, que desde então denomina-se CURSO DE PROCESSOS GERENCIAIS.  Essa portaria dispõe sobre a adequação da denominação dos cursos superiores de tecnologia ao Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia, nos termos do art. 71, §1o e 2o, do Decreto 5.773, de 2006. Portanto, a partir do ano letivo de 2007, adotou-se a nova denominação.
	


Em 2010 as matrizes curriculares foram adequadas em atendimento à Resolução CONSEPE n.º 01/2010, de 26/03/2010 que referendou o Ato Executivo da Reitoria, de 28/12/2009. 

Através da Resolução CONSEPE n.º 31 de 14/12/2011 foi aprovada a Matriz Curricular e o Projeto Pedagógico do Curso, referente ao letivo de 2012, com a inclusão do elenco das Disciplinas em Regime de Enriquecimento Curricular - DREC (optativas), atendendo o disposto pelo Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei n.º 10.436, de 24 de abril de 2002, que dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras, como disciplina optativa a todos os cursos superiores de graduação, e o art. 18 da Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000. Assim o presente PPC do Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais inseriu a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS como disciplina optativa.

Em conformidade com Resolução CONSEPE n.º 134, de 13/12/2012 a Matriz Curricular e o Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais, além dos conteúdos estabelecidos nas Legislações descritas acima, os alunos compartilham uma formação transversal de conteúdos referentes à Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena - (Lei n.º 11.645, de 10 de março de 2008 e Resolução CNE/CP n.º 1, de 17/06/2004); a Educação em Direitos Humanos (Resolução CNE/CP n.º 1, de 30 de maio de 2012), e a Educação Ambiental (Resolução CNE/CP n.º 2, de 15 de junho de 2012), no Decreto n.º 4.281/2002 que regulamenta a Lei Federal n.º 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental e no Parecer CNE/CP nº 14/2012, de 06 de junho de 2012, de forma disciplinar obrigatória, e de enriquecimento curricular ou de projetos de ensino, pesquisa e extensão universitária.
Tendo em vista a necessidade de atender as novas e contínuas demandas sociais e garantir a qualidade dos cursos de graduação, a estrutura curricular de todos os cursos de graduação da UNIPAR foi aprovada por meio da Resolução CONSEPE n.º 34/2016, de 15/12/2016, que estabelece as Diretrizes Básicas para a Estrutura Curricular dos Cursos de Graduação, modalidade presencial, visando facilitar a mobilidade acadêmica entre os cursos da Universidade Paranaense - UNIPAR.

Em 2017 através da Resolução CONSEPE n.º39 de  2016foi aprovada a Matriz Curricular e o Projeto Pedagógico do Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais, em atendimento à Resolução CONSEPE n.º 34/2016. 

A matriz curricular do curso para o ano letivo de 2017, aprovada pela Resolução CONSEPE n.º 39/2016, de 15/12/2016  dispõe de uma carga horária total de 2080 horas-aula com tempo de integração mínima de 03 (três) anos e a máxima de 05 (cinco) anos, em atendimento  às diretrizes do Conselho Nacional de Educação – CNE, quanto a  carga horária mínima e os procedimentos relativos à integralização e a duração do Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais, conforme disposto no Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, implantado pelo Decreto n.º 5.773, de 09 de maio de 2006, e atualizado pela Portaria MEC nº 413, de 11 de maio de 2016. 
             Resumo - Legislação Básica do Curso

	Legislação referente à criação, autorização e reconhecimento do curso e/ou à Renovação de Reconhecimento do Curso.

	Autorização:  Resolução UNIPAR nº13/1, de 20 /02/2001.  

Reconhecimento: Portaria MEC n.º 3.722, de 21/10/2005, DOU de 21/10/2005.

Renovação de Reconhecimento: Portaria MEC n.º 91, de 09 /02/2011, DOU de 10 /02/2011.

	Legislação referente ao curso (regulamentação Parecer/Resolução MEC/CNE e Institucional)

	Diretriz Curricular Nacional do Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais 

Parecer CNE/CES n.º 436/2001, de 2 de abril de 2001
Parecer CNE/CP n.º 29, de 3 de dezembro de 2002. 

Resolução CNE/CP n.º 3, de 18 de dezembro de 2002. 

Diretrizes Curriculares Nacionais:

Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005 que regulamenta a Lei n.º 10.436, de 24 de abril de 2002 - dispõe sobre a Língua Brasileira de Sinais - Libras.

Decreto n.º 4.281/2002 Regulamenta a Lei n.º 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental.

Lei n.º 11.645, de 10 de março de 2008 e Resolução CNE/CP n.º 01, de 17 de junho de 2004 - dispõe sobre a Educação das Relações Étnico-raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena.

Resolução CNE/CP n.º 01, de 30 de maio de 2012 - que estabelece as Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (EDH).

Carga Horária do Curso Superior de Tecnologia - Modalidade Presencial:

Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, implantado pelo Decreto n.º 5.773, de 09 de maio de 2006 e atualizado pela Portaria MEC nº 413, de 11 de maio de 2016.
Resolução CONSEPE n.º 20/2004, de 28/08/2004.
Currículo Pleno – Matriz 2017: Resolução CONSEPE n.º 39/2016 , de 15/12/2016.

	Legislação referente à regulamentação da profissão

	Título concedido ao profissional formado no Curso: Tecnólogo em Processos Gerenciais.


2.
IDENTIFICAÇÃO

	CURSO


	PROCESSOS GERENCIAIS

	NÚMERO DE VAGAS: 80


	TURNO: Noturno

	CARGA HORÁRIA:  2.080 h/a



	MODALIDADE
	
	BACHARELADO

	
	
	LICENCIATURA

	
	X
	TECNÓLOGO

	
	
	SEQUENCIAL

	INTEGRALIZAÇÃO
	Tempo mínimo:   03  (três)  anos

	
	Tempo máximo:  05 (cinco)  anos

	UNIDADE 


	CIANORTE

	ENDEREÇO


	Av. Brasil, 1123 – Centro – Cianorte PR

	ANO DE IMPLANTAÇÃO DO CURSO
	2003 (Curso Superior de Tecnologia em Gestão Estratégica de Organizações) e a partir de 2007 (Curso de Processos Gerenciais) 2013 – Processos Gerenciais


3. OBJETIVOS DO CURSO

3.1. Objetivo Geral

Formar profissionais com capacidade de desenvolvimento intelectual autônomo e permanente, éticos e comprometidos com a construção de uma sociedade mais justa e igualitária. Com conhecimentos técnicos, humanísticos, ambientais e histórico-sociais necessários ao entendimento, interpretação e intervenção na realidade nacional e regional. Instrumentalizando-os com métodos, técnicas e recursos que possibilitem uma atuação condigna e competente nas suas funções na área de Gestão Organizacional.
3.2. Objetivos Específicos

·   Promover a explicitação dos valores e da ética que norteiam a profissão, formando um profissional habilitado para o desenvolvimento das organizações, o acompanhamento das mudanças e dos resultados internos, dentro dos paradigmas organizacionais, na conjuntura atual e profissional capaz de se adequar, por si mesmo, às necessidades e aos requisitos da globalização;

· Desenvolver a capacidade crítica contextualizada, visão econômica e estratégica e habilidades políticas e comportamentais para gerenciar as informações que subsidiarão a tomada de decisões e o desenvolvimento de resultados;

· Desenvolver entre os discentes, um relacionamento social de cunho cooperativo, de respeito mútuo e de participação responsável e criadora, preparando-os para opções conscientes em relação às realidades profissionais em que atuarão os seus projetos de vida;

· Proporcionar um estágio supervisionado como forma de solidificar teoria e prática através de experimentação dos conhecimentos da realidade contextualizada;

· Criar vínculos com a comunidade no sentido de estabelecer uma interação empresa-escola, através do Centro Integrado de Apoio à Projetos Empresariais (CIAPE);

· Ampliar a capacidade analítica do aluno, para que ele possa interpretar tendências de mercado sem perder a consciência e a dimensão das questões éticas, humanas e sociais;

· Direcionar o aluno para agir dentro de princípios éticos, morais e legais;

· Conscientizar o aluno como se fossem empresários e executivos empreendedores, gerentes e técnicos preparados para enfrentar, com liderança, as mais diferentes situações de mercado, com iniciativa suficiente para interferir na realidade, antecipando-se aos fatos ou adequando-se às novas tendências;

· Preparar os gestores envolvidos em decisões estratégicas, para lidar com as mudanças ambientais e, estabelecer vantagens competitivas num mercado globalizado.
4. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO DO EGRESSO

O Egresso do curso de graduação da Universidade Paranaense - UNIPAR é caracterizado por uma formação profissional atualizada fundamentada nos conhecimentos técnico-científicos, bem como nos princípios éticos e humanísticos voltados à cidadania. Neste sentido, ele se revela como um profissional capaz de reconhecer os problemas do mundo presente, em particular os nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade.

A partir das competências e das habilidades gerais do egresso do Curso de Graduação de Tecnologia em Processos Gerenciais da UNIPAR, consoante o que dispõe o art. 7, da Resolução CNE/CES n.º 29, de 03/12/2002, deve ser assegurado, no perfil do formando egresso deve “contemplar a formação de um profissional apto a desenvolver, de forma plena e inovadora, atividades em uma determinada área profissional, e deve ter formação específica para: aplicação e desenvolvimento de pesquisa e inovação tecnológica; difusão de tecnologias; gestão de processos de produção de bens e serviços; desenvolvimento da capacidade empreendedora; manutenção das suas competências em sintonia com o mundo do trabalho; e desenvolvimento no contexto das respectivas áreas profissionais”.
Portanto, com base nesse parecer, este curso possibilita que o aluno, ao concluí-lo, esteja apto a:

· Analisar preços e mercados, fazendo pesquisas de crédito, câmbio e salários, bem como a prestar assessoria e supervisão no desenvolvimento de trabalhos relativos às atividades administrativas;

· Reconhecer e definir problemas nas diversas áreas administrativas, equacionar soluções, pensar estrategicamente;

· Introduzir modificações no processo produtivo, atuar preventivamente, transferir e generalizar conhecimentos e exercer, em diferentes graus de complexidade, o processo da tomada de decisão expressando-se de modo crítico e criativo diante dos diferentes contextos organizacionais e sociais;

· Ocupar cargos executivos nas organizações (públicas, particulares e filantrópicas dos mais diversos setores: comercial, industrial, financeiro, serviços, hospitalar, entre outros);

· Implantar estruturas organizacionais, avaliar os objetivos da empresa e traçar estratégias para que os mesmos sejam atingidos;

Estabelecer políticas, programas e desenvolver métodos de trabalho, implementar e executar projetos, trabalhar com recursos disponíveis otimizando sua utilização.
5 .  ÁREA DE ATUAÇÃO PROFISSIONAL

O Tecnólogo em Processos Gerenciais poderá atuar em Instituição de ensino, de pesquisa ou empresas pertencentes às áreas financeiras, industriais, públicas, comerciais ou da saúde, dentre outras, exercendo funções de empresário; diretor; analista financeiro; consultor organizacional; coordenador de projetos; gerente; instrutor e/ou professor.
6.
ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

6.1. Currículo Pleno

	MATRIZ CURRICULAR


Unidade:
CIANORTE
Curso: 
CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS   GERENCIAIS 

  
 (Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios)

Graduação: 
 TECNOLÓGICA

Regime: 
 SERIADO ANUAL - NOTURNO
Duração: 
 3 (TRÊS) ANOS LETIVOS

Integralização: A) TEMPO TOTAL - MÍNIMO   = 03 (TRÊS) ANOS LETIVOS


 - MÁXIMO  = 05 (CINCO) ANOS LETIVOS

 B) TEMPO ÚTIL (Carga Horária) = 2.080 H/AULA

	CURRÍCULO PLENO/2017


1.ª SÉRIE 

	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA

	10.705-02
	LEITURA E PRODUÇÃO DE TEXTOS
	080
	(EAD)
	080

	710404
	CÁLCULOS FINANCEIROS
	160
	
	160

	10.795-02
	MERCADOLOGIA 
	080
	
	080

	10.796-02
	EMPREENDEDORISMO E COMÉRCIO EXTERIOR
	080
	
	080

	7485-02
	CONTABILIDADE 
	080
	
	080

	10.794-02
	PRINCÍPIOS DE GESTÃO E ÉTICA EMPRESARIAL
	080
	(EAD)
	080

	8839-02
	ECONOMIA   
	080
	
	080

	
	Carga Horária / Total Anual
	640
	0
	640


Atividades Complementares = 20 h-a

2.ª SÉRIE 

	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA

	10.798-04
	GESTÃO DE PESSOAS
	160
	
	160

	9438-01
	NOÇÕES DE CIÊNCIAS SOCIAIS
	040
	(EAD)
	040

	7109-02
	ORGANIZAÇÕES E MERCADOS
	080
	
	080

	10.793-02
	GESTÃO E INOVAÇÃO EM PROJETOS EMPRESARIAIS
	080
	
	080

	10.791-04
	ORÇAMENTO EMPRESARIAL, ADM ESTOQUES E COMPRAS
	160
	
	160

	10.790-03
	CONTABILIDADE, CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO
	120
	
	120

	
	Carga Horária / Total Anual 
	640
	0
	640


Atividades Complementares = 20 h-a

3.ª SÉRIE 

	CÓDIGO
	DISCIPLINAS
	TEOR
	PRAT
	CHA

	10.789-02
	OPERAÇÕES LOGÍSTICAS DE PRODUTOS E SERVIÇOS
	080
	
	080

	9413-04
	FINANÇAS EMPRESARIAIS
	160
	
	160

	10.788-02
	SIMULAÇÃO, ANÁLISE E PROJEÇÃO DE RESULTADOS
	080
	
	080

	7457-02
	PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	080
	
	080

	8614-02
	LEGISLAÇÃO APLICADA
	080
	
	080

	7118-02
	PSICOLOGIA ORGANIZACIONAL
	080
	(EAD)
	080

	9497-02
	SISTEMAS DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS
	080
	
	080

	8831-01
	ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM PROCESSOS GERENCIAIS
	
	080
	080

	
	Carga Horária / Total Anual 
	640
	0
	720


Atividades Complementares = 40 h-a

	R E S U M O
	HORAS
	HORAS/AULA

	CONTEÚDOS CURRICULARES
	1.600
	1.920

	ESTÁGIO SUPERVISIONADO                       (*)
	   067
	   080

	ATIVIDADES COMPLEMENTARES             (*)             
	   067
	   080

	CARGA HORÁRIA TOTAL                                          (**)
	1.734
	2.080


OBSERVAÇÕES:
(*)   
A carga horária total do curso, estabelecida em horas, é convertida em h/a de 50 minutos.

(**)
A(s) carga(s) horária(s) destinada(s) ao(s) Estágio(s) Supervisionado(s) e à(s) Atividade(s) Complementar(es) será(ão) cumprida(s) fora do horário de aula previsto para o funcionamento do curso mediante regulamento próprio aprovado e divulgado pelo Colegiado do Curso.

(***)
A carga horária total do curso poderá ser acrescida por até 03 (três) disciplinas optativas cursadas como Disciplinas de Enriquecimento Curricular - DREC, inclusive a disciplina de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS, atendendo as disposições do Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que determina em seu capítulo II a inclusão  de Libras como disciplina curricular optativa para os Cursos Superiores de Tecnologia. Os alunos poderão cursá-la nos cursos de Licenciatura da UNIPAR que já a oferecem.

7 DISTRIBUIÇÃO DAS DISCIPLINAS POR ÁREA DE FORMAÇÃO E CARGA HORÁRIA 

                                               Matriz Curricular 2017
	DEMOSTRATIVO DO CUMPRIMENTO DAS DIRETRIZES CURRICULARES NACIONAIS DOS CURSOS SUPERIORES DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS.

EIXO TECNOLÓGICO:   CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS     (MÍNIMO DE 1734 H = 2080 H/A)

	CONTEÚDOS E ATIVIDADES FIXADOS NA RESOLUÇÃO CNE/CP n.º 3/2002, de 18/12/2002
	CONTEÚDOS E ATIVIDADES PREVISTOS
	CARGA HORÁRIA

	FORMAÇÃO BÁSICA

( 520 H/A)


	Cálculos Financeiros
	160

	
	Noções de Ciências Sociais
	40

	
	Leitura e Produção de Textos
	80

	
	Finanças Corporativas
	160

	
	Planejamento Estratégico
	80

	FORMAÇÃO TECNOLÓGICA GERAL

(600 H/A)


	Economia 
	80

	
	Contabilidade 
	80

	
	Empreendedorismo e Comércio Exterior
	80

	
	Orçamento Empresarial, Adm. Estoques e Compras
	160

	
	Contabilidade, Custos e Formação de Preços
	120

	
	Legislação Aplicada 
	80

	FORMAÇÃO TECNOLÓGICA ESPECÍFICA DO CURSO

(720.H/A)


	Princípios de Gestão  e Ética Empresarial
	80

	
	Organizações e Mercados
	80

	
	Gestão de Pessoas
	160

	
	Mercadologia
	80

	
	Sistema de Informações Gerenciais
	80

	
	Operações Logísticas de Produtos e Serviços
	80

	
	Gestão e Inovação em Projetos Empresariais
	80

	
	Simulação, Análise e Projeção de Resultados
	80

	FORMAÇÃO CIENTÍFICA E HUMANÍSTICA

(  80 .H/A)
	Psicologia Organizacional
	80

	
	
	

	FORMAÇÃO COMPLEMENTAR

( 160 H/A)
	ESTAGIO SUPERVISIONADO
	80 h/a

	
	ATIVIDADES COMPLEMENTARES
	80 h/a

	NÚCLEO DE FORMAÇÃO LIVRE
	

	DISCIPLINAS DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR – DREC


	LÍNGUA BRASILEIRA DE SINAIS-LIBRAS
	40 h/a

	
	DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
	40 h/a

	
	ECOLOGIA E BIODIVERSIDADE
	40 h/a

	
	TECNOLOGIA E SOCIEDADE
	40 h/a

	
	DIVERSIDADES ETNICO – RACIAIS
	40 h/a

	As disciplinas de formação livre possibilitam ampliar e enriquecer o conhecimento dos alunos. Tais disciplinas são ofertadas em Regime de Enriquecimento Curricular - DREC dentre aquelas não pertencentes ao seu currículo. Sendo a carga horária da disciplina variável de acordo com as opções de cada aluno.

	DURAÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO

Catálogo Nacional dos Cursos Superiores de Tecnologia, instituído pelo Decreto n.º 5.773/2006.
	DURAÇÃO PLENA

	CARGA HORÁRIA MÍNIMA: 
	2080 H/AULA

	INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA:
	INTEGRALIZAÇÃO MÍNIMA: 03 ( três) ANOS LETIVOS

	
	INTEGRALIZAÇÃO MÁXIMA: 05 (cinco) ANOS LETIVOS

	ESTÁGIO + ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Já inclusos na carga horária total, além da carga horária mínima do curso.
	160 H/AULA = 13%

	
	CARGA HORÁRIA TOTAL DO CURSO:  2080 H/AULA

	A carga horária total do curso, estabelecida em horas, é convertida em h/a de 50 minutos.

	A carga horária total do curso poderá ser acrescida por até 03 (três) disciplinas optativas cursadas como Disciplinas em Regime de Enriquecimento Curricular - DREC, inclusive a disciplina de Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, atendendo as disposições do Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005, que determina em seu capítulo II a inclusão de libras como disciplina curricular optativa para os Cursos Superiores de Tecnologia. Os alunos poderão cursá-la nos cursos de Licenciatura da UNIPAR que já a oferecem e /ou quando da oferta através de Edital próprio da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES nos meses de julho e janeiro de cada ano letivo.


	SÉRIES


	1.ª SÉRIE
	2.ª SÉRIE
	3.ª SÉRIE
	TOTAL

	N.º DE DISCIPLINAS


	07
	06
	08
	21

	C.H. DA SÉRIE


	640
	640
	720
	2000

	C.H. DAS ATIVIDADES COMPLEMENTARES

	20
	20
	40
	80

	C.H. TOTAL SÉRIE  


	660
	660
	760
	2080


7.1. ABORDAGEM DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL, DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E PARA O ENSINO DA HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA, DOS DIREITOS HUMANOS E LIBRAS.

É importante, também, destacar que na organização curricular os cursos de graduação da UNIPAR atendem ao contido nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino da História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena - (Lei n.º 11.645, de 10 de março de 2008 e Resolução CNE/CP n.º 1, de 17/06/2004); nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (Resolução CNE/CP n.º 1, de 30 de maio de 2012), e nas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental (Resolução CNE/CP n.º 2, de 15 de junho de 2012), no Decreto n.º 4.281/2002 que regulamenta a Lei Federal n.º 9.795, de 27 de abril de 1999, que institui a Política Nacional de Educação Ambiental e no Parecer CNE/CP nº 14/2012, de 6 de junho de 2012, que a  “Educação Ambiental envolve o entendimento de uma educação cidadã, responsável, crítica, participativa, em que cada sujeito aprende com conhecimentos científicos e com o reconhecimento dos saberes tradicionais, possibilitando a tomada de decisões transformadoras, a partir do meio ambiente natural ou construído no qual as pessoas se integram. A Educação Ambiental avança na construção de uma cidadania responsável voltada para culturas de sustentabilidade socioambiental”. 

Desta forma, o Projeto Pedagógico e a Matriz Curricular dos Cursos de Graduação apresentam esta abordagem da Educação Ambiental, das Relações Étnico-Raciais como prática socioeducativa integrada, contínua e permanente e que se situa no campo dos Direitos Humanos e da Cidadania.

Nos cursos de graduação, as políticas mencionadas acima são incorporadas nos conteúdos de diferentes disciplinas da matriz curricular, bem como também nas Atividades Complementares, por meio de debates dos temas atuais como a inclusão social, as questões políticas, econômicas e socioambientais, o conhecimento e a valorização das culturas africana e indígena, como componentes formadores da sociedade brasileira, evidenciando a sua influência e a contribuição; a compreensão a respeito das relações étnico-raciais e da diversidade cultural no Brasil, nas questões de Direitos Humanos com os objetivos de incentivar a construção do conhecimento global.

· Libras 

Em conformidade com a Lei n.º 10.436, de 14 de abril de 2002, e o Decreto n.º 5.626, de 22 de dezembro de 2005, a disciplina de LIBRAS será ofertada obrigatoriamente nos cursos previstos na legislação e de forma optativa nos demais cursos.  Cumpre salientar, que nos cursos de graduação - modalidade de Licenciatura, a disciplina de LIBRAS constitui em componente curricular obrigatório, contemplado na matriz curricular com carga horária de 40 horas, em consonância com Decreto n.º 5.626, de 22/12/2005. 

Para os cursos de graduação na modalidade de: Bacharelado e Tecnologia, a disciplina de LIBRAS é ofertada de forma optativa, podendo ser cursada como Disciplina em Regime de Enriquecimento Curricular - DREC, a partir da 1.ª série, onde os alunos dos cursos que não contemplam a disciplina de LIBRAS na matriz curricular podem ter acesso ao conhecimento introdutório sobre a Língua Brasileira de Sinais - algo essencial em uma sociedade que se alimenta da aspiração em integrar todos os seus segmentos nos seus mais diversos ambientes de convívio social e não apenas no ambiente escolar.
· ESTRATÉGIAS DO CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO RELACIONADA A LIBRAS, EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS
	               REQUISITOS
	ESTRATÉGIAS DE CUMPRIMENTO

	LIBRAS 

Decreto n.º 5.626, de 22/12/2005. 
	Oferta da Disciplina: Língua Brasileira de Sinais - Libras. (como optativa na matriz curricular em vigor).

	EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Resolução CNE/CP n.º 2, de 15 de junho de 2012, Decreto n.º 4.281, de 25/06/2002 que regulamenta a Lei n.º 9.795, de 27/04/1999 e Parecer CNE/CP nº 14/2012, de 06/06/2012. 
	Disciplinas em Regime de Enriquecimento Curricular: 

Ecologia e Biodiversidade.

	EDUCAÇÃO DAS RELAÇÕES ÉTNICO-RACIAIS E PARA O ENSINO DE HISTÓRIA E CULTURA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA

Lei n.º 11.645, de 10 de março de 2008, Resolução CNE/CP n.º 1, de 17/06/2004 e Parecer CNE/CP n.º 3, de 10/03/2004. 
	Disciplinas em Regime de Enriquecimento Curricular: Diversidades Étnico - Raciais.


8.
EMENTÁRIO E BIBLIOGRAFIA DAS DISCIPLINAS

O Colegiado do Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais, sob a coordenação do NDE, tendo como base a Matriz Curricular do curso, elabora os Planos de Ensino das disciplinas com as respectivas Ementas e Bibliografias, com a finalidade de atender as necessidades das práticas pedagógicas do curso, procurando dar maior abrangência as múltiplas dimensões dos campos disciplinares, referenciando suas particularidades e levando-se em conta o perfil do egresso.

A quantidade de volumes e exemplares de livros no acervo da biblioteca atende ao número de alunos matriculados quanto a Bibliografia (básica e complementar) específica exigida para as disciplinas de acordo com a proposta pedagógica adotada para o curso. O acervo de livros é atualizado e expandido visando sempre atender aos programas das disciplinas, encontra-se em excelente estado de conservação, apresenta-se em quantidade suficiente, na proporção estabelecida pelo Instrumento de Avaliação do MEC/INEP para o Curso Superior de Tecnologia em Processos Gerenciais. 

Segue o Ementário das Disciplinas de acordo com as Séries e as Cargas Horárias, estabelecidas na Matriz Curricular 2017.

1.ª Série 

	DISCIPLINA: CÁLCULOS FINANCEIROS

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 160 h/a

	EMENTA: Funções; grandezas proporcionais; capitalização simples e composta; análise de investimentos; utilização da calculadora HP-12C.


	DISCIPLINA: LINGUA PORTUGUESA

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: 

Cenários da Comunicação Empresarial, destacando a realidade brasileira. Aspectos da comunicação. Os novos desafios para as empresas e as organizações em geral e o impacto no universo da comunicação. Conceitos básicos em Comunicação Empresarial.  


	DISCIPLINA: CONTABILIDADE

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: Introdução à Contabilidade. Postulados, Princípios e Convenções Contábeis. Composição Patrimonial. Estrutura Patrimonial. Estrutura de Resultados. Planos de Contas. Sistemas de Controle e Avaliação de Estoques e Custos. Livros Contábeis e Sistemas de Controles Internos. Análise das Demonstrações Contábeis. Cálculos e Avaliação do Desempenho da Empresa através dos Índices de Avaliação. 


	DISCIPLINA: ORGANIZAÇÕES E MERCADOS

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: Organizações e mercados; Marketing seu papel nas organizações; Oportunidades de mercado; Pesquisa de marketing; Mercado consumidor; Mercados organizacionais; Concorrentes e Estratégias competitivas. 


	DISCIPLINA: ECONOMIA

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: O surgimento da economia, percurso histórico e desenvolvimento como ciência social; enfoque analítico-histórico com reflexões voltadas para a compreensão dos principais objetivos de política econômica, os instrumentos utilizados pelo governo e pela iniciativa privada.


	DISCIPLINA: EMPREENDEDORISMO

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: 

Noções de empreendedorismo, identificação de oportunidades, fatores a analisar na escolha, transformar oportunidades em negócio, dinâmica dos negócios, estratégia competitiva, plano de negócios, execução do plano de negócios e a viabilização do plano.


	DISCIPLINA: PRINCÍPIOS DE GESTÃO EMPRESARIAL

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: Organização e gestão; os fundamentos da Administração; breve visão histórica da teoria das organizações; as habilitações da Administração; e o processo decisório.


2.ª Série
	DISCIPLINA: ANÁLISE DE CUSTOS

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 160 h/a

	EMENTA: 

Terminologia aplicada a custos; classificação dos custos; elementos de custos; métodos de apuração de custos e análise de custos.


	DISCIPLINA: GESTÃO DE PESSOAS / ROTINAS TRABALHISTAS

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: 
As organizações e a administração de pessoal. Evolução da administração de pessoal. Funções administrativas e operacionais de administração de pessoal. Desafios da gestão de pessoal. Responsabilidade social das organizações. Significado do trabalho. Novos paradigmas de cargos e salários. Recolocação (outplacement). Educação e Treinamento. 


	DISCIPLINA: PSICOLOGIA ORGANIZACIONAL

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: 
O comportamento humano, suas implicações no trabalho e apreciação crítica das relações interpessoais nas organizações.


	DISCIPLINA: TOPICOS ESPECIAIS EM GESTÃO

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: 

Visão geral da gestão contemporânea, com ênfase nas questões apresentadas e discutidas em Congressos e através de artigos recentes. 


	DISCIPLINA: ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: 
Funções e técnicas financeiras nas organizações, suas análises, processo de decisão, avaliação de investimento e controles.


	DISCIPLINA: DESENVOLVIMENTO DE PROJETO E PESQUISA

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA:

Conceito de criação e desenvolvimento de empresas. Técnicas de elaboração de projetos. Elaboração de um projeto de criação e desenvolvimento de uma empresa


	DISCIPLINA: GESTÃO DE RECURSOS MATERIAIS E PATRIMONIAIS

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 horas

	EMENTA: 

Planejamento e gestão dos recursos materiais e patrimoniais das organizações, seu dimensionamento e controle de estoques.


3.ª Série
	DISCIPLINA: FINANÇAS CORPORATIVAS – SISTEMAS DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 160 h/a

	EMENTA: 

Contabilidade como Instrumento de Gestão; Gestão de Custos para Tomada de Decisão; Gestão de Capital de Giro e Fluxo de Caixa; Investimento de Capital e Matemática Financeira; Avaliação de Desempenho Empresarial; Capitalização das Empresas; Planejamento e Controle Financeiro; Estrutura do Capital 

Avaliação de Empresas (Valuation); Estudos de Caso.


	DISCIPLINA: SIMULAÇÃO EMPRESARIAL – Business Games

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: 

Conceituação básica de simulação empresarial. Revisão dos conceitos das diversas áreas da administração empresarial: administração geral, vendas, produção, finanças e recursos humanos. Análise das variáveis que influenciam o resultado da simulação. Aplicação do software de simulação empresarial.


	DISCIPLINA: GESTÃO ESTRATÉGICA DE MARKETING

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: 

Planejamento estratégico e gestão estratégica, Planejamento estratégico e o processo de marketing, Implantação da gestão estratégica de marketing, Plano de marketing, Marketing social, Compreendendo os processos de serviços, estratégia de marketing de serviços, Estratégias de  produto, Estratégias  de preços, Estratégias de  distribuição, Comunicação integrada de marketing.


	DISCIPLINA: GESTÃO DA PRODUÇÃO E LOGISTICA

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: 

Introdução à Gestão da Produção e Logística, pesquisa e desenvolvimento de produtos e processos. Instalações, manutenção de equipamentos, higiene e segurança, impacto ambiental. Layout- métodos e organizações do trabalho. Planejamento e controle da produção e das operações. Métodos e técnicas de produção. Controle de qualidade. Informatização das técnicas de Administração da Produção. Ergonomia. Estratégias. Fundamentos de Logística.


	DISCIPLINA: PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: 

Aspectos conceituais e práticos, vantagens, limitações e dimensões gerenciais do planejamento estratégico.


	DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO APLICADA

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: 

Abordagem das normas e princípios de direito civil, tributário, trabalhista e do consumidor.


	DISCIPLINA: ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM PROCESSOS GERENCIAIS

	CARGA HORÁRIA TOTAL: 80 h/a

	EMENTA: 

Planejamento, desenvolvimento, coleta análise e interpretação dos dados sugestões e recomendações, deverão compor um relatório final para apresentação das atividades desenvolvidas. 


Coordenadora do Curso

(Assinatura e Carimbo
